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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI Nº______ /2021.

 
“AUTORIZA A CRIAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CARAÁ/RS”.
MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.
Art. 1º- Fica criado o Diário Oficial do Município de Caraá.

§ 1º- O Diário Oficial poderá ser publicado por meio eletrônico, em sítio próprio, através de provedor de internet banda larga, de domínio público e sistema (software), com  fácil acesso para o cidadão, servidores municipais e órgãos de controle externo e interno.

§ 2º- A publicidade atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e operabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP – Brasil.
Art. 2º. A veiculação será feita no sítio da Prefeitura Municipal de Caraá, no endereço eletrônico www.caraa.rs.gv.br da rede mundial de computadores – internet.  
Art. 3º. O Diário Oficial do Município será editado observado a necessidade de publicações de atos oficiais.

§ 1º. Serão publicados no Diário Oficial do Município, criado por esta Lei, os atos, contratos, avisos, editais, convênios e outras avenças similares ou equivalentes, emanados do Poder Executivo Municipal e da Câmara Municipal de Caraá, cujas publicações sejam necessárias no atendimento ao princípio da publicidade.
Art. 5º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art.6º- A presente Lei será regulamentada por Decreto Municipal, até 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação. 
Art. 7º- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
 Gabinete do Prefeito Municipal, 25 de fevereiro de 2021.
 
 
 
 
MAGDIEL DOS SANTOS SILVA,
Prefeito Municipal.
JUSTIFICATIVA 
O Projeto de Lei em tela visa criar, no Município de Caraá, a exemplo de outros Municípios do País, o Diário Oficial Eletrônico Municipal, a fim de dar maior transparência e, com maior rapidez, aos atos legislativos, processuais e administrativos Municipais. Atualmente, o Município  necessita publicar todos os seus atos oficiais  nos órgãos de imprensa, o que demanda tempo e valor pecuniário.
 O Diário Oficial Eletrônico Municipal dará mais autonomia e poderá em tempo recorde dar publicidade a seus atos, cumprindo não só dispositivo constitucional como, também, a legislação referente à transparência dos atos públicos.
Gabinete do Prefeito Municipal, 25 de fevereiro de 2021.
 
 
 
 
MAGDIEL DOS SANTOS SILVA,
Prefeito Municipal.
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